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Itapemirim-ES, 27 de maio de 2024. 

 

Processo Digital: 21209/2023. 

Destinatário: Secretário Municipal de Integridade Governamental e 

Transparência. 

Assunto: “Para análise do caso”. 

 

 

DESPACHO 

 

Em apreço ao tempo, supera-se a síntese.  

Verifica-se que o projeto de lei em referência fora submetido à análise jurídica 

por procurador devidamente designado para atuar junto à procuradoria legislativa, 

tendo se manifestado por último conforme documento registrado sob id. 

503bf230140c99e529d09bbf8b31fd5c, na qual consta em seu item “7” que “a presente 

manifestação é válida apenas e tão somente para o texto ora apresentado. Eventual posterior 

alteração da minuta ora analisada, a pretexto de satisfação da técnica de produção 

legislativa, ou filigrana de correção, coerência e coesão ao texto, invalida a 

manifestação do ora subscritor e implica nova análise”. (Ênfases acrescentadas). 

Deste modo, verifica-se que o presente caso trata de possível projeto de lei 

substitutivo, tendo o original já se submetido o correto processamento de confecção final 

do documento protocolado junto à egrégia Case de Leis do Município (id. 

95eb2468c600f7c846b51319f9cc4d41), sendo que tal versão promoveu diversas correções 

ao texto original, cujos vícios não foram devidamente observados pelo procurador 

quando de sua análise.  
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Deste modo, impõe-se não somente o retrabalho, o que seria perfeitamente 

suprível, mas obstáculo à mera aplicação das correções necessárias que não implicam 

alteração substancial à versão final do texto, mas que corrigem de forma adequada a sua 

estruturação segundo as normas do processo legislativo.  

Portanto, encaminha-se para solicitar autorização de prosseguimento das 

correções meramente técnicas e sem alteração do texto padrão (à exceção das correções 

ortográficas eventualmente necessárias), tais como: colocar o Título do Capítulo I 

(inexistente), corrigir a indicação de dois incisos “II” junto ao art. 12, etc. 

Atenciosamente,  

Itapemirim-ES 27 de maio de 2024. 

 

 

PABLO DO NASCIMENTO PEREIRA 

Assessor Executivo de Gabinete 
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